
\`1 , .

EEE!   VIÇDSRDoCERRfl

MENSAGEM N°. jÉ/2023, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

•~iDO NA SESSÃO
Exceientíssimo  senhor  prffiidente da câmara de veread°r;¥Õ        4,5é?g

DO DIA
Excelentíssimos Senhores Vepeadores, e

Excelentíssimas Senhoi.as Veiead oras

Tenho a  honra de encaminhar para  apreciação dos Nobres  Edis do
Município de Viçosa do Ceará, o presente pTojeto de lei que versa sobre o reajuste
do salán.o-base mensal dos Professores da Rede Pública Municipal de Ensino de
Viçosa do Ceará, ieajustando na mesma propoição do Piso Salarial Nacional dos
Professores.

Tendo em vista o que dispõe a Lei Federal n° 11.738/2008, o Municí-
pio deve reajustar os vencimentos dos Professores integrantes do quadro do Ma-
gistério Municipal, a fim de adequã-Ios ao piso nacional dos professores de educa-
ção básica.

Assim, para este exei.cício de 2023, o reajuste deverá ser de 14,95 %
(quatorze vírgiJla noventa e cinco por cento), nas mesmas pToporções do aumento
anunciado pe[o Ministério da Educação (MEC).

Na certeza de que Vossas Exoelências terão cond¢Ões de analisar a
importância desta iniciativa, podendo debater a matéria e finalmente votá-la favora-
velmente, valorizando assim os Professores da Rede Púb]ica Municipal, ficamos no
aguardo de um parecer favorável a este projeto.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me le-
vam a propor o presente Projeto de Lei.

Reftero a Vossa Excelência e aos demais Edis, os meus votos de pro~
fundo respefto e admiração a essa  Egpégia Cãmara Municipal e solicfto a aprova-
ção do presente Projeto em regime de mgência mgentissima..

NkE"°*""Fb=mdB.°###
Filho
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PRojETO DE LEI NO. PaÉLm23, DE 10 DE MAFtço DE 2023.

']Dispõe  sobre  a  atualização  dos  vencimentos
dos  proféssores  da  rede  pública  municipal  de
eftsino de Viçosa do Ceará. e dá otJtras provi-
dências.o

0 PREFEITO DE VIÇOSA DO CEARÁCE

Faço saber que a Câmara Municipa[ de Viçosa do Ceará{E aprovou e eu sanciono e
promuúo a seguinte Lei:

Art. 1° Os professores da rede pública municipal terão seus salários-base reajustados na
mesma   proporção  do  piso  salarial   nacional   dos  professores.   ou  seja,   em   14,95%
(quatoTze viuula  noventa  e  cinco  por cento),  o pereentual  de  Íeajuste cx]ncedido  pelo
Govemo Federal, com cB seLis eft:ftos netioagjndo a 1°. de jaiieiro de 2023, passando os
valones a serem:

§ 1° Os  proléssores com carga horária mensal trabalhada de  100 h/a (cem  horas/aula)
perceberão salário-base mensal nas seguintes proporções:

I  -Professor Classe "A" -R$ 2.210,28  (Dois míl,  duzentos e dez  reais e vinte e ofto
centavos):

1] - Professor `Classe "8" - R$ 2.657,96 (Dois mil, seisffintos e cinquenta e sete reais e
noventa e seis cx3ntavos);

111 -Proféssor Classe "C" -R$ 3.124,80 qnês mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta
centavos).

§ 2°. Professores com carga horária mensal trabalhada de 200 h/a (dLJzentas horas/aula),
perceberão salário-base mensal nas seguintes proporções:

1  -  Professor  Classe  ''A[.  -  R$  4.420,56  (Quabio  mil,  quatrocentos  e  vinte  [eais  e
cjnquenta e seis centavos);

11 -Proféssor Classe "8'' -R$ 5.315,92 (Cinco mil, trezentos e quinze reais e noventa e
dois centavos);

111 - Proféssor C[asse qc" - R$ 6,249,60 (Seis mif, duzentc6 e quarenta e nove Deais e
sessenta centavos}.
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Art.  2°.  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  financeiros
retroativos a 1° de janeiro de 2023.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ -CE, EM 10 DE MARÇO
DE 2023.

FRANCISCO Joko c  EqDOS0
PREFEITO

FILHO
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